PORTARIA Nº 559 – DE 4 DE JUNHO DE 2007
Regulamenta a dispensa do Registro de Ponto, conforme art. 116, § 2º da Lei Complementar nº 02/90.

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,






RESOLVE:


Art. 1º Regulamenta a dispensa do registro de ponto, conforme art. 116, § 2º da Lei Complementar nº 02/90.

Art. 2º A critério da Presidência da Câmara, poderá o servidor ser dispensado do registro de ponto.


Parágrafo único. A dispensa poderá se dar por iniciativa da Presidência ou a requerimento do servidor, de forma fundamentada nos seguintes casos:


a) houver interesse da Câmara em flexibilizar o horário do servidor, para aproveitamento do mesmo;


b) ao servidor que estiver participando de cursos regulares de formação acadêmica, desde que não haja prejuízo para o desenvolvimento das atividades do cargo;


c) quando o servidor desenvolver suas atividades fora do Anexo I da Câmara.


Art. 3º A dispensa não desobriga o servidor de cumprir as horas de serviço estabelecida aos demais servidores, podendo, a qualquer momento a dispensa ser revogada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Publique-se e cumpra-se.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de junho de 2007.





HEITOR DE OLIVEIRA





Presidente da Câmara
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